
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 

RECURSO: Proposta 026309/2024 – COOPER 3RS – MOGI DAS CRUZES- RJ 

Assunto: Recurso – Edital de Chamamento Público N° 01/2024 

RESPOSTA: DEFERIDO 

Prezados (as) Senhores (as), representante da ASSOCIAÇÃO COOPER 3RS 

Após análise detalhada, informamos que o recurso para revisão da pontuação dos critérios 
de julgamento foi DEFERIDO.  

Em atenção ao recurso interposto, informamos que a Comissão de Seleção analisou 
cuidadosamente a documentação apresentada pelo Associação COOPER 3RS e, após 
consideração dos elementos expostos, decidimos DEFERIR o pedido de reconsideração. 

A justificativa para o deferimento baseia-se na análise detalhada dos documentos 
enviados, que incluem a comprovação do registro no Sistema Nacional de Informações 
sobre a Gestão Ambiental – SINIR, bem como a dispensa de licenciamento ambiental, que 
está regular e contempla as atividades necessárias para a celebração da parceria. Também 
foi verificado que de fato havia sido apensado aos documentos, no ato de inserção da 
proposta o Anexo VII, relativos a planilha orçamentária. 

Considerando que os documentos atendem aos requisitos estabelecidos no edital, a 
proposta do ASSOCIAÇÃO 3RS será reclassificada para a fase subsequente do processo de 
habilitação, caso seja classificada dentro da disponibilidade orçamentária do Ministério 
das Cidades. 

Registramos que com o deferimento do recurso e, após reanálise dos documentos e 
informações inseridos na plataforma TransfereGov, foram verificados os requisitos 
constantes no item 6.4.1 e também a pontuação aferida na TABELA 3 – CRITÉRIOS DE 
JULGAMENTO, referente ao item 8.5.4 do Edital de Chamamento Nº 1/2024. 

Diante do exposto, aprovamos a proposta 026309/2024, com a pontuação de 27 pontos, 

Atenciosamente, 

 

JAMACI AVELINO DO NASCIMENTO JÚNIOR 

REPRESENTANTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

Brasília, 29 de setembro de 2024. 


